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Tribunal Superior do Trabalho

Primeira Turma

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
VISTA, POR 05 (CINCO) DIAS AO AGRAVADO PARA CONTRAMINUTAR 
AI—2431/84 (TST-23852/84) Agravante: S/A CORREIO BRAZILIENSE 
Agravado: GILBERTO CLUDINO DA SILVA. Ao Dr. Antonio Lopes No- 
leto.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
VISTA, POR 05 (CINCO) DIAS AO RECORRIDO PARA IMPUGNAR.
AI - 3742/83 - Recorrente: BEMOREIRA CIA. NACIONAL DE UTILIDA­
DES. Recorrido: FÁTIMA DE MORAES E SILVA. Ao Dr. Haroldo de 
Castro Fonseca.

Terceira Turma

ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA TUR 
MA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos dezoito dias do mês de dezembro de mil novecen 
tos e oitenta e quatro na sala de Sessõçs da Terceira Turma do 
Tribunal’Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima Terceira 
Sessão Extraordinária, sob a presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, presente o limo. Sr. Dr. Carlos New 
ton de Souza Pinto, representante do Ministério Público, sendo 
secretário o Dr. Mario de Albuquerque Maranhão Pimente 1 Junior. 
Às treze horas estavam presentes os Exmos. Srs. Ministros Alves 
de Almeida, Expedito Amorim e Ranor Barbosa. Em seguida passou- 
-se a ordem do dia com os seguintes julgamentos: PROCESSO-RR- 
4349/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
2a. Região, sendo recorrente Cia. Docas do Estado de São Paulo 
- Codesp (Dr. Eduardo Cacciari) e recorrido Miguel Abad (Dr . 
Wilson de Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista apenas quan­
to a gratificação adicional por tempo de serviço e gratificação 
de produtividade, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provi, 
mento para mandar excluir da condenação a integração da gratiti 
cação de produtividade e do adicional por tempo de serviço, nos 
repousos semanais remunerados e feriados, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida (revisor). PROCESSO-RR-7079/83 - rela 
tivo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Região, sen 
do recorrente Siambo - Indústria e Comércio de Cortiças S/A (Dr. 
Hubert Gaston Fuxtereiter, que fez sustentação oral) e recorri 
do Manoel Silva (Dr. A. D. Meirelles Quintella). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, não conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do instru 
mento procuratório requerida da Tribuna pelo Douto Patrono do 
recorrente no prazo legal. PROCESSO-RR-4683/83 - relativo ao re 
curso de revista de decisão do TRT da 4a. Região, sendo recor 
rente Altair Silva Ramos (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e re 
corrido Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais (Dr. Joáõ 
Carlos Bossler). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al 
meida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim,tendo a 
Turma resolvido, unânime e preliminarmente, rejeitar o não co 
nhecimento suscitado nas contra-razões e, não conhecer da revis 
ta. PROCESSO-RR—5 338/83 - relativo ao recurso de revista de de 
cisão do TRT da 6a. Região, sendo recorrente Fundo Agrícola En 
genho Petribu Primeiro (Dr. Hugo Bernardes Gueiros) e recorridos 
Luis de Oliveira Beltrão e Outros (Dr. Ulisses Riedel de Resen 
de). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO-RR-5598/83 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região , 
sendo recorrente Banco do Estado de São Paulo S/A (Dr. Antonio 
Prado D'Afonseca) e recorrido Haroldo Silvio Cardoso (Dr. José
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Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbo 
sa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo _a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, por divèrgén 
cia e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a deci 
são de 19 grau, vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
(revisor). PROCESSO-RR-5618/83 - relativo ao recurso de revista 

de decisão do TRT da 6a. Região,' sendo recorrente Bradescor S/A 
- Corretora de Seguros - Bradesco (Dr. Ely Alves Cruz) e recor 
rido Jaime Eliezer Godinho Borges (Dr. José Torres das Neves) . 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista apenas quanto a prescrição' bienal 
do FGTS, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
mandar aplicar a prescrição bienal à contribuição do Fundo, in 
cidente sobre parcelas parcialmente prescritas, vencido o Exmo.

'Sr. Ministro Alves de Almeida (revisor). PROCESSO-RR-5646/83 
relativo ao recurso de'revista de decisão do TRT da 5a. Região, 
sendo recorrente Cia. de Celulose da Banhia (Dr. Sérgio R. Tou 
rinho Dantas) e recorridos Tomaz Soares Souza e Outro (Dr. Was 
hington Luiz Araújo Lima). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-5812/83 - relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 5a. Região, sendo recorrente Construtora Oas Ltda (Dra. 
Deyse Deda) é recorridas Benedito Mendes Vieira e Outros (Dr . Wal. 
ter Moura Filho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al 
meida e. revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quan 
to ao pedido de indenização adicional, por divergência e, no me 
rito, dar-lhe provimento para mandar excluir da condenação o pe 
dido de indenização adicional. PROCESSO-RR-5921/83 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 9a. Região, sendo 
recorrente Paulo Misael da Cruz (Dra. Iraci da Silva Borges) e 
recorrido Philip Morris Brasileira S/A (Dr. Lineu Miguel Gomes). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista, por divergência e ,- no mérito , 
por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida (relator). Redigirá o acórdão d Exmo. Sr. Mi. 
nistro Expedito Amorim (revisor). PROCESSO-RR-5936/83 - relati_ 
vo aorecurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região, sendo 
recorrente Mineração Morro Velho S/A (Dr. Lucas de Miranda Li. 
ma) e recorrido Adão Santiago da Cunha (Dr. Paulo Sérgio Peter 
mann). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revi 
sor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvi^ 
do, por maioria, conhecer da revista, por divergência, no mérj. 
to, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação , 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida (relator). Redigi 
r'á o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor). Re 
quereu juntada de voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al. 
meida (relator). PROCESSO-RR-5963/83relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT. da 6a. Região, sendo recorrente Sindi 
cato dos Trabalhadores Rurais de Carpina e Lagoa Itaenga (Dr . 
Luiz Romeu Cavalcanti de Fonte) e recorrido Engenho Terra Ver 
melha (Dr. Gil Teobaldo de Azevedo). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedi, 
to Amorim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conheóer da 
revista, por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro 
vi mento", vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida (rela 
tor). Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim
(revisor). PROCESSO-RR-5969/83 - relativo ao recurso de revista 

de decisão do TRT da 2a. Região, sendo recorrente Antenor Duar 
te do Valle (Fazenda Onça) (Dr. Edson Flausino Silva) e recor­
rido Alberto Rodrigues Motta (Dr. Valdomiro Issa Samara). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, unânime- 
mente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro .Ex 
pedito Amorim (revisor) , ressalvado, neste caso, o ponto de vis 
ta pessoal do Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. PROCESSO-RR- 
6082/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
4a. Região, sendo recorrente Maria Cristina Spolavoni (Dr. Má 
rio Chaves) e recorrida Companhia Zaffari de Supermercados (Dr. 
Eduardo Antunes Parmeggiani) . For relator o Exmo. Sr.'. Ministro 
Alves dé Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da revista , 
vencido o, Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida (relator). Redigi 
rã o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor). Re 
quereu juntada do voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al 
meida (relator). PROCESSO-RR-6183/83 - relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 2a. Região, sendo recorrente Da 
niel Pedro de Souza (Dr. Antonio Lopes Noleto) e recorrido Fun 
dição Trianon Ltda. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo 
a Turma resolvido, unanimeménte , conhecer da revista, por diver 
géncia e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para jul 

gar procedente a reclamação.- nos termos do pedido , vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito' Amorim (revisor). PROCESSO-RR-6193 
/83 .- relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 8a. 
Região, sendo recorrente Sindicato dos Trabalhadores em' Empre­
sas de Pesca de Belém (Dra. Paula Frassinetti C. da Silva) e 
recorrida Empesca S/A - Construções Navais, Pesca e Exportação 
(Dr. Almerindo Trindade). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por di 
vergência e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida (revisor). PROCESSO-RR-6262/83 - 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região, 
sendo recorrente Banco do Brasil S/A.' (Dr. Floriano Rodrigues Gu 
terres) e recorrido Adilio Antunes (Dr. Luezir Mello Porciúncu 
la). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves.de Almeida e revi, 
sor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer amplamente da revista. PROCESSO- 
RR-6326/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 

da 4a. Região, sendo recorrente José Antonio Cardoso Gonçalves 
(Dra. Olga Cavalheiro Araújo) e recorrido Grémio Náutico União 
(Dr. Marco Antonio A. de Lima). Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Ã 
morim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, sejeitar as prelimi 
nares suscitadas em contra-razões e conhecer da revista apenas 
quanto a honorários periciais, por divergência e, no mérito , 
por maioria, dar-lhe provimento para atribuir os honorários pe' 
riciais a empresa, vencido o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim 
(revisor). PROCESSO-RR-6340/83 - relativo ao recurso de revista 

de decisão do TRT da la. Região, sendo recorrente Antonio da Sil 
va Barbosa (Dr. Cristovão ,dos Santos Neves) e recorrido Tecnê 
cal - Empreendimentos e Construções Ltda. (Dr. Djalma Tavares 
da Cunha Melo Filho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e revisor o Exmo. ,Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. PRO 
CESSO-RR-6552/83 - relativo ao recurso de revista de decisão-do 
TRT da 6a. Região, sendo recorrente Cotonifício da Torre - Ad 
ministração e Serviços Ltda (Cotonifício da Torre S/A) (Dr. JaT 
ro Aquino) e recorridosDavid Jeremias dos Santos e Outros (Dra. 
Maria Izaura Fernandes Costa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida e revisor õ Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar inci 
dir o adicional de insalubridade sobre o salário mínimo regiõ 
nal. PROCESSO-RR-6609/83 - relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 4a. Região, sendo recorrente Renner Herrmann 
S/A - Indústria de Tintas e Óleos (Dra. Maria Cristina C. Cesta 
ri) e recorrida Janice Terezinha de Bem Stumpf (Dr. Valmor Bon 
fadini). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e rê 
visor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma rê 
solvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao adi 
cional de insalubridade, por violação do art. 192 da CLT e hono 
rãrios periciais, por divergência e, no mérito, dar-lhe provi 
mento, em parte, para mandar incidir o adicional de insalubrida 
de sobre o salário mínimo da região. PROCESSO-RR-6681/83 - rela 
tivo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Regiáo, sen 
do recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban 
cários de Campos (Dr. José Torres das Neves) e recorrido Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S/A - Banerj (Dr. José Alberto Cou 
to Maciel, que fez sustentação oral). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedi 
to Amorim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista por. divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
mandar incidir a correção semestral sobre o anuénio. PROCESSO- 
RR-6717/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a. Regiáo, sendo recorrente Júlio César Xavier de Lima (Dr. 
Frederico Dias da Cruz) e recorrido Departamento Municipal de 
Limpeza Urbana - Dmlu (Dra. Denise Maria de Barros). Foi rela 
tor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim, ten a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida (relator). Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Expe 
dito Amorim (revisor). PROCESSO-RR-6742/83 - relativo ao recux 
so de revista de decisão do TRT da 2a. Região, sendo recorrente 
Apparecido de Souza 39 (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e recor 
rida-Fepasa - Ferrovia Paulista S/a (Dra. Evely Marsiglia Oli 
veira Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO- 
RR-6758/83 - relativo ao recurso de revista de decisão-dõ TRT
da 2a. Região, sendo recorrente Mariluce Pereira da Silva (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido Confecções e Malharia Ga 
le Ltda. (Dra. Wanda Gambaré) . Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo 
rim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista 
apenas quanto ao salário maternidade, por divergência e, no mé 
rito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. mT 
nistro Alves de Almeida (relator). Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor). PROCESSO-RR-6798/83 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região, 
sendo recorrente Construtora Ferreira Guedes S/A (Dr. Carlos Au 
gusto Lino da Silva) e recorrido Raimundo Nonato Arruda (Dr. A 
bílio Almeida dos Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Al 
ves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amrorim, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO-AI-
5772/83 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da la. Região, sendo agravante Laboratil S/A Indústria Farmacéu 
tica (Searle do Brasil Ltda) (Dr. Hugo Mosca) e agravado Aldo
da Silva Pessanha (Dr. Acrísio de Moraes R. Bastos). Foi rela
tor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvi 
do, por maioria, negar provimento ao agravo vencido o.Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim (relator). Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. PROCESSO-RR-6966/83 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Região, 
sendo recorrente Aldo da Silva Passanha (Dr. Vicente de Paulo 
C. Maranhão) e recorrido Laboratil S/A Indústria Farmacêutica 
(Dr. Hugo Mósca). Foi relator* o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo 
rim e revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista por 
conflito com a Súmula n9 27 e, no mérito, negar-lhe procimento 
nos termos do enunciado desta Súmula vencido o Exmo. Sr. Minis 
tro Expedito Amorim (relator). Redigirá o acórdão o Exmo. Sr . 
Ministro Orlando Teixeira da Costa (revisor). PROCESSO-AI-5877/ 
8_3 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 
3a. Região, sendo agravante Banco Nacional S/A (Dr. Márcio Ri. 
beiro Vianna) e agravado Geraldo Agripino (Dr. José Tórres das 
Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO-RR-7420/83 - relativo ao recurso de revista de decisáo 
do TRT da 2a. Região, sendo recorrente Cia. Municipal de Trans 
portes Coletivos (Dr. Angelo de Oliveira) e recorrido Reglnaldo 
Pereira da Silva (Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior). Foi rela 
tor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr.
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Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim (revisor) quanto a preliminar de prescrição. PROCESSO-AI 
-432/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da 3a. Região, sendo agravante Cia. Agrícola e Florestal Santa 
Bãrbara (Dr. José Cabral) e agravado Guilherme dos Anjos (Dr . 
José Brito da Cunha). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. PROCESSO-RR-439/84 - relativo ao recurso de revis 
ta de decisão do TRT da 3a. Região, sendo recorrente Guilherme 
dos Anjos (Dr. Jerõnymo Brito da Cunha) e recorrida Cia. Agríco 
la e Florestal Santa Bárbara (Dr. José Cabral). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Minis 
tro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer amplamente da revista. PROCESSO-RR-12 38/84 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 10a. Região, sendo 
recorrente Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - 
Novacap (Dr. Paulo Roberto Pereira) e recorridos Antonio Luiz 
dos Santos e Outros (Dr. Edimundo N. Lopes). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo. Sr.' Minis 
tro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa 
(relator). Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al 

meida (revisor). PROCESSO-AI-1769/84 - relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 3a. Região, sendo agravante 
Banco Nacional S/A (Dr. Carlos Odorico Vieira Martins) e agrava 
do Ilson Cunha (Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-RR-1971/84 - relati 
vo ao recurso de revista dé decisão do TRT da 3a. Região, sendo 
recorrente Ilson Cunha (Dr. José Torres das Neves) e recorrido 
Banco Nacional S/A (Dr.Carlos Odorico Vieira Martins). Foi rela 
tor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para mandar integrar a gratificação de função de horas 
extras habituais no cálculo das gratificações semestrais, venci 
do o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor) quanto a gra 
tificação de função, ressalvado o ponto de vista pessoal do 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. PROCESSO-RR-2 02 3/84 - relati 
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região, sendo 
recorrente Fazenda Pública do Estado de SP. (Dr. Nemer Jorge Jú 
nior) e recorridos Marcos Ednardo Ferraz Arruda e outros (Dr. 
Raul Schwinden). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista e, no"mérito, dar- 
-lhe provimento para anulando os atos decisórios, e declarando 
a incompetência da Justiça do Trabalho declinar da competência 
para uma das Varas dos Feitos da Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo, para onde deverão ser remetidos os autos. PROCESSO- 
AI-1941/84 - relativo ao agrayo de instrumento de despacho do 
TRT da 9a. Região, sendo agravante Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A - Bradesco (Dr. Carlos Alberto de Oliveira Werneck) e 
agravado Sérgio Mayer Bach (Dr. Vivaldo Silva da Rocha). Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer do agravo, por incabível na espe 
cie. PROCESSO-RR-2200/84 - relativo ao recurso de revista de de 
cisão do TRT da 9a. Região, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos S/A ■- Bradesco (Dr. Carlos Alberto de Oliveira Wer 
neck) e recorrido Sérgio Mayer Bach (Dr. Vivaldo Silva da Ro 
cha). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto a incidência 
dos juros, de mora sobre o capital corrigido, por divergência e, 
no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO-AI-2167/84 - relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 3a. Região, sen 
do agravante Translima Taxi Aéreo Ltda. (Dr. Luiz Carlos Polizzi 
Coelho) e agravado Sílvio Anacleto de Souza Bastos (Dr. João 
Vieira Nunes Neto). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. PROCESSO-RR-2467/84 - relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 3a. Região, sendo recorrente Sílvio Anacle 
to de Souza Bastos (Dr. João Vieira Nunes Neto) e recorrido Trans 
lima Táxi Aéreo Ltda. (Dr. Luiz Carlos Polizzi Coelho). Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, conhecer da revista apenas em relação às horas extras e sala 
rio garantia, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para assegurar ao reclamante o salário garantia. PRO 
CESSO-AI—2338/84 - relativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do TRT da 4a. Região, sendo agravante Wotan S/A - Máquinas 
Operatrizes e Wotan - Tratamentos Térmicos Ltda. (Dr. Ricardo 
Jobim de Azevedo) e agravado Antenor Vargas de Freitas (Dr. La 
ci Ughini). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra 
vo. PROCESSO-RR-2753/84 - relativo ao recurso de revista de de 
cisão do TRT da 4a. Região, sendo recorrente Antenor Vargas de 
Freitas (Dr. Daci Ughini) e recorrido Wotan S/A - Máquinas Ope 
ratrizes e Wotan Tratamentos Térmicos Ltda. (Dr. Ricardo Jobin 
de Azevedo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO-AI- 
2407/84 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da 2a. Região, sendo agravantes Maria Aparecida da Silva e Ou 
tra (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agravada Companhia Javen 
se Industrial (Dr. João Batista Cornacchioni). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO-RR-2942/84 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região , 
sendo recorrente Companhia Javense Industrial (Dr. João Batista 
Cornacchioni) e recorridas Maria. Aparecida da Silva e Outra (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ra 
nor Barbosa e revisor o Exmo. Sr,.Ministro Alves de Almeida , 
tendo a Turma resolvido, unanimementé, conhecer da revista ape 

nas quanto a incidência dos juros de mora sobre o capital cor 
rigido, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento. PRO 
CESSO-RR-32 90/84 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 10a. Região, sendo recorrente Josefa Franco Martins Dor 
nelas (Dr. Antônio Leonel de Alme.ida Campos) e recorrido Socie 
dade de Abastecimento de Brasília' S/A - Sab (Dr. Juvêncio Braga 
Firmiano). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Exmo. Sr'. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e , 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão. de 
primeiro grau. PROCESSO-RR-3340/84 - relativo ao recurso de re 
vista de decisão do TRT da 11a. Região, sendo recorrente Estado 
do Amazonas - Sesau - Maternidade Ana Nery (Dr. Lourenço dos San 
tos Pereira Braga) e recorrida Elizabeth Marinho Castelo Branco. 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer amplamente da revista. PRO 
CESSO-RR-3651/84 - relativo ao recurso de revista de decisão do. 
TRT da 5a. Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A - Bradesco (Dr. Lino Alberto de Castro) e recorridos Jor 
ge Rodrigues Pereira e Outros (Dr. José Torres das Neves). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo . 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista, por violação do parágrafo 39 do 
artigo 153 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provi 
mento para restabelecer a decisão da MM. Juiz da execução, ven 
eido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida (revisor). PROCESSO- 
RR-3896/84 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. Região, sendo recorrente Aríete de Borja Albuquerque Fer 
reira (Dr. Abner Di Siqueira Cavalcante) e recorrido Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Santos (Dr. Eduardo Cacciari). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido , 
unânime e preliminarmente, rejeitar a deserção suscitada pela 
douta Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho e, por maioria, 
não conhecer da revista, com supedãneo na Súmula n9 12 6, venci, 
do o Exmo. Sr. Ministro.Alves de Almeida (relator). Redigirá o 
acórdão'o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor). PROCES 
SO-RR-4089/84 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. Região, sendo recorrente Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo (Dr. Jorge Eluf Neto) e recorridas Aparecida Donize 
ti Messias e'Outra. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista e, no méri. 
to, dar-lhe provimento para anulando os atos decisórios, e de 
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho declinar da com 
peténeia para uma das Varas dos Feitos da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, para onde deverão ser remetidos os autos .
PROCESSO-RR-4415/84 - relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2a. Região, sendo recorrente Luiz Bione (Dr. Antonio 
Gabriel de Souza e Silva) e recorrido Banco P- asileiro de Des 
contos S/A - Bradesco (Dra. Lídlce Ramos C. Guanaes Pacheco Al. 
ves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO-RR-4883/84 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 6a. Região , 
sendo recorrente Usina Pumaty S/A (Dr. Albino Queiroz de Oli. 
veira Júnior) e recorrida Anunciada Maria da Silva (Dr. Floria 
no Gonçalves de Lima). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, ten 
do a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da revista, ven 
eido o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim (revisor). PROCESSO- 
RR-4938/84 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. Região, sendo recorrente Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo (Dr. Carlos Alberto Rocha) e recorrido Wanderly Dara 
hem de Felício (Dr. Pedro Augusto Musa Julião). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer amplamente da revista. PROCESSO-RR-5 435/84 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região, sendo 
recorrente ledo Gonçalo Pinheiro (Dr. José Francisco Boselli) e 
recorrido Wotan S/A - Máquinas Operatrizes (Dr. Luiz António 
Schmitt de Azevedo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. PROCES 
SO-RR-2551/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. Região, sendo recorrente Marco Valentino Pereira (Dr. 
Paulo de Tarso Neves) e recorrido Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado do Rio de Janeiro (Dr. José Neno Ferraz). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revi 
sor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
vnanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO-RR-3147/83 - re 
1 itivo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região , 
sendo recorrente Santa Bárbara Engenharia S/A (Dr. Jorge Estefa 
ne Baptista de Oliveira) e recorrido José Raimundo Estarlino (D. 
Silvio dos Santos Abreu). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Oi 
lando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor 
Barbosa, tendo a;Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. PROCESSO-RR-3570/83 - relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 4a. Região, sendo recorrente Departamento 
Municipal de Água e Esgoto - Dmae (Dr. Milton Souza de Souza ) 
e recorrido Augusto de Paulo Ribeiro Schirmer (Dr. Carlos Fran 
klin Paixão Araújo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-3607/83 - relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 3a. Região, sendo recorrente Maria Auxiliadora Mar 
ques (Dr. José Torres das Nevds) e recorridas Fiança - Cia. Na 
cional de Serviços e Outra (Dr. Hugo Mósca) . Foi re lator o Exno . 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Mi 
nistro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co 
nhecer da rfevista, por divergência e, ho mérito, dar-lhe provi 
mento para julgar a ação procedente in totum e condenar a empre 
sa a pagar as parcelas postuladas na inicial. PROCESSO-RR-37 367 
83 - relativo' ao recurso dç revista de decisão do TRT da la. Re
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gião, sendo recorrente Indústria e Comércio de Roupas Nagle S/A. 
(Dr. Nilton Carvalho da Silva) e recorrido Humberto da Siva (Dr.
Daniel da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas 
quanto a integração do prêmio na remuneração para efeitos remu- 
neratórios, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento. 
PROCESSO-RR-37 7 8/8 3 - relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 9a. Região, sendo recorrente Estado do Paraná (Dr. Io 
sael José Milani) e recorrido Estefano Bandil (Dr. Rogério Dis 
téfano). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Tur 

ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, quer pela 
preliminar, quer pelo mérito. PROCESSO—RR—3811/83 — relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 9a. Região, sendo recor 
rente Vigilância Paranaense Ltda. (Dr. Leonardo Abagge Filho) e 
recorrido Ocirio Ferreira (Dr. J. Graciela Meurgey Afara). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revi, 
sor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no méri 
to, dar-lhe provimento, em parte, para mandar excluir da conde 
nação os honorários advocatícios, vencido no ponto provido o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. PROCESSO-RR-3879/83 - rela 
tivo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Região, sen 
do recorrente Wanderley Pedro de Maria (Dr. Wellington Basílio 
Costa) e recorrido Emaq - Engenharia e Máquinas S/A. (Dr. Clãu 
dio Antonio Lopes). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e revisor o_Exmo,.Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista ape 
nas em relação a apuração das parcelas deferidas com base no ho 
rário de trabalho apontado na peça vestibular e condenação no 
pagamento das horas extras, por divergência e, no mérito, ' ne’ 
gar-lhe provimento. PROCESSO-RR-4279/83 - relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 4a. Região, sendo recorrente Cia. 
Carris Porto-Alegrense (Dr. Levone Éngel) e recorrido Marco An 
tônio Machado (Dr. José Augusto Ferreira de Amorim). Foi rela 
tor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, não conhecer amplamente da revista..PROCESSO-RR-4439 
/83 - relativo ao recurso de .revista de decisão do TRT da la. 
Região, sendo recorrente Marcelo Mupi de Barros (Dr. José Tór 
res das Neves) e recorrido Vistacredi S/A — Crédito, ■ Financia 
mento e Investimentos (Dr. Ursulino Santos Filho). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, não conhecer das contra-razões oferecidas pela empregadora 
porque não se apresentam subscritas e também, não conhecer da 
revista. PROCESSO-RR-4509/83 - relativo ao recurso de revista 
de’ decisão do TRT da 2a. Região, sendo recorrente Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Carlos- (Dr. Jo 
sé Torres das Neves) e recorrido Banco Noroeste S/A (Dra. Vera 
Ligia Alves Miranda). Foi relator o Exmo.,Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor-Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista ape 
nas quanto a extensão da decisão aos empregados do Banco recla 
mado-recorrido não associados do sindicato, por divergência e , 
no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO-RR-4812/83 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região, sendo re 
corrente Cia. Industrial de Estamparia (Dra. Leonides de Carva 
lho Filho) e recorrido Ronaldo Mascarenhas Franchini (Dr. Joao 
Bosco Pinto Lara). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei. 
xeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO-RR- 

’5079/83 - relativo ao recurso.de revista de decisão do TRT da 
5a. Região, sendo recorrente José Almeida Muniz (Dr. Juarez Tei. 
xeira) e recorrido Oms da Bahia Construções Ltda (Dr. J. A. Pe 
dreira Franco de Castro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re 
vista, por violação do art. 845 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, acolhendo a preliminar argüida, anular o v. acór 
dão recorrido, determinando a baixa dos autòs ã Eg. Turma Regio 
nal, para que profira nova decisão, considerando todos os ele 
mentos probantes constante dos autos. PRÒCESSO-RR-5201/83 -_ re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região , 
sendo recorrente DLV - Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Ou 
tra (Dra. Heloisa Bociani Nader Di Cunto) e recorridos Emílio A 
zevedo e Outros (Dr. José Csapo Filho). Foi relator o Exmo . 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente ,

conhecer da revista por violação do § 19 do art. 236 do CPC, de 
terminando' a nulidade do julgado e determinando a baixa dos au 
tos a Eg. 2a. Turma para proceder novo julgamento. PROCESSU-RRr 
5287/83 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
3a. Região, sendo recorrentes Banco Nacional S/A e Geraldo de 
Melo e Silva (Drs. Roberto Papini e José Torres das Neves) e re 
corridos Os Mesmos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer amplamente 
da revista do banco, quanto ã do reclamante, unanimemente, dela 
conhecer apenas quanto a integração da média das comissões para 
colocação de papeis e juros de mora sobre o capital corrigido , 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar 
observar a prescrição parcial em relação a primeira parcela a 
preciada e determina que os juros de mora incidem sobre o sala 
rio corrigido de condenação, com ressalvas do Exmo. Sr. Minis­
tro Ranor Barbosa, quanto a integração da média das comissões . 
PROCESSO-RR-5476/83 - relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4a. Região, sendo recorrente Massey Fe -u:on Perkins
S/A (Dra. Angela M. A. Ribeiro) e recorrido Jairo mz Soa­
res Lopes (Dr. Delmo Gomes da Silva). Foi relator vo. Sr. 
Ministro 0>lando Teixeira da Costa e revisor o Exm . Minis
tro Ranor •arbesa, tendo a Turma resolvido, unanir. . , conhe 

cer da revista apenas quanto a supressão de horas extras presta 
da por tempo inferior a dois anos, por divergência e, no méri 
to, dar-lhe provimento para mandar excluir da condenação a in 
corporação das horas extras habitualmente prestadas no salário 
do pleiteante. PROCESSO-RR-3349/84 - relativo ao recurso de re 
vista de decisão do TRT da 3a. Região, sendo recorrente Indús_ 
tria Química e Farmacêutica Schering S/A (Dra. Galba José dos 
Santos) e recorridosOrcelino José de Paula e Outro (Dr. José 
Mendes dos Santos). Foi relator.o Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecerada revista, por divergén 
cia, vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida (revisor) e, 
no mérito, negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Srs. Minis 
tros Ranor Barbosa (relator) e Expedito Amorim. Redigirá o acóF 
dão o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Obs.: Par 
ticipou do julgamento para desempate o Exmo. Sr. Ministro José 
Ajuricaba. PROCESSO-RR-1605/84 - relativo ao recurso de revista 

‘de decisão do TRT da 12a. Região, sendo recorrentes Jorge Felis 
berto- Nascimento e Outros (Dr. Antônio Ferreira Martins) e re 
corrida Cia. Docas de Imbituba (Dr. Arno Duarte). Foi relator õ 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, não conhecer da revista, vencido os Exmos. Srs. Minis 
tros-Orlando Teixeira da Costa (revisor) e Alves de Almeida 
Participou do julgamento para desempate o Exmo. Sr. Ministro Jo 
sé Ajuricaba da Costa é Silva. PROCESSO-RR-5401/83 - relativo 
ao recurso de revi-stá de-decisão do TRT da 4a. Região, sendo re 
corrente Sulbrás Engenharia Ltda (Dr. Salim Daou Junior) e re 
corridos Doracy Prates Silveira e Outro (Dr. José Augusto Fer 
reira de Amorim). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al 
meida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo ã 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver 
gência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, venci 
dos os Exmos. Srs. Ministros Expedito Amorim (revisor) e Ranor 
Barbosa. Participou do julgamento para desempate o Exmo. Sr. 
Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva. PROCESSO-RR-6026/83 - 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Região, 
sendo recorrente Banco Boavista S/A. (Dr. Ursulino Santos Fi 
lho) e recorrido Ilmb da Cunha (Dr. José Cláudio Paes da Costa)/ 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista por violação do parágrafo único 
do art. 468 da CLT, Vencidos os Exmos. Srs. Ministros Alves de 
Almeida (revisor) e Orlando Teixeira da Costa e, unanimemente , 
dela também conhecer por violação dp art. 14 da Lei 5584/70 e , 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla 
mação, vencido o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa , 
prejudicada a revista quanto aos honorários. Obs.: participou 
do_julgamento apenas quanto ao ponto empate o Exmo. Sr. Minis 
tro José Ajuricaba da Costa e Silva. PROCESSO—RR—7099/83 — rela 
tivo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região, sen 
do recorrente Geraldo Agripino (Dr. José Torres das Neves) e re 
corrido Banco Nacional S/A (Dr. Márcio Ribeiro Vianna). Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor o Exmo .
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, conhecer da revista, por divergência, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim (relator), no mérito, dar- 
-Ihe provimento para deferir ao reclamante como extras, as 7?s 
e 89s horas trabalhadas, restabelecendo a sentença de MM. Jun 
ta, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Expedito Amorim (relator) 
e Ranor Barbosa. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa (revisor). Obs.: participou do julgamento 
para desempate o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba da Costa e 
Silva. Encerrou-se a Sessão às dezoito horas não tendo sido es 
gotada a Pauta. E para constar, lavrei a presente ATA que vai 
assinada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita 
aos dezoito dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta 
e quatro.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro Presidente

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 3a. Turma

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho

PORTARIA N9 006, DE 08 DE JANEIRO DE 1985

O Procurador Geral da justiça do 
TRABALHO, no uso das atribuiçõas que lhe confere o art. 65, item 1, da Lei 
nA 1.341, He 30 de janeiro de 1951, resolue:

Designar o Procurador do Trabalho de 2» Categoria 
Dr. CLICEU LUIZ_BASSCTT.I, para substituir o Procurador Regional do Traba 
lho da 12» Região-SC., em suas férias regulamentares, a partir de 02-01-sT 
a 31-01-85.

Registre-se e publique-se.
JOSÉ CHRISTÕFARO
Procurador-Geral

PORTARIA N9 009, DE 09 DE JANEIRO DE 1985
O Procurador Geral da justiça do 

TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, item I, 
da Lei n9 1 341, de 30 de janeiro de 1951,

RESOLVE designar a servidora SELI DE 
SOUZA COSTA, Agente Administrativo, código LT-SA-801, Classe "A",re 
ferência NM-19, para substituir o Diretor da Divisão de Documenta - 
ção Jurídica, código DAS-101.2, no período de 02.01 a 31.01.85,por 
motivos de férias do titular.

Registre-se e publique-se.
JOSÉ christOfaro
Procurador-Gera1
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146 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 14 JAN 1985

PORTARIA N9 011, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1985

O Procurador Gerai da justiça do 
TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, item I, 
da Lei n<? 1 341, de 30 de janeiro de 1951,

Considerando que a PRT-10a. Região-D.F., está 
permanentemente desfalcada de Procuradores, dado os candidatos para 
ela nomeados, originários de outras regiões do País, alí permanecem 
apenas até serem removidos para seus Estados de origem na forma pre 
vista no art. 16 da Lei n9 1 341/51;

Considerando que na forma do estabelecido no 
artigo 25, da Lei n9 1 711/52, o Procurador abaixo nominado tomou 
posse, por procuração, na PRT-lla. Região-AM.;

Considerando que o mesmo Procurador manifes - 
tou interesse em aceitar promoção ã la. Categoria - o qual não está 
sujeito a interstício - e que a sua permanência em Brasília evitará 
as despesas decorrentes dessa promoção: (Ajuda de custo, transporte 
de bagagens e passagens);

RESOLVE colocar ã disposição da Procu­
radoria Regional do Trabalho da 10a. Região-DF., o Procurador do 
Trabalho de 2a. Categoria, DR. MARCELO FREIRE GONÇALVES, até ulteri 
or deliberação.

Registre-se e publique-se.

JOSÉ CHRISTÕFARO 
Procurador-Geral

Diretoria Geral
PORTARIA N9 007, DE 08 DE JANEIRO DE 1985

O Diretor geral da secretaria oa procurado 
RIA GERAL DA JUSTIÇA D0 TRABALHO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 
delegação de competência concedida através da Portaria n® 169, de 4 de agosto * 
de 1983, resolve:

Designar o servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA COSCAREL- 
LI, Auxiliar de Administração, para substituir em suas férias regulamentares no 
período de 14-01 a 12-02-85, o Secretário Administrativo, código DAI-111.1, da 
PRT-1». Região-R3.

Registre-se e publique-se.

EDSON TEIXEIRA DA GOSTA
Diretor-Geral 

i

PORTARIA N9 010, DE 10 DE JANEIRO DE 1985

O Diretor geral da secretaria da pro 
CURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a delegaçao de competência concedida através da Porta 
ria n9 169, de 4 de agosto de 1983,

RESOLVE designar a servidora NORMELIA 
CALIL ROCHA, Auxiliar Judiciária, para substituir, no período de 07. 
01 a 06.02.85, a Secretária Administrativa, código DAI-111.1, da 
PRT-12a. Região-SC., em suas férias regulamentares

Registre-se e publique-se.

EDSON TEIXEIRA DA COSTA
Diretor-Geral

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n9 002, de 02 de dezembro de 1984, publicada 
no Diário da Justiça de 08.01.85, página 55; onde se lê: Portaria 
n9 002, de 02 de dezembro de 1984; leia-se: Portaria n9 002, de 02 
de janeiro de 1985.

EDSON TEIXEIRA DA COSTA
Diretor-Geral


